
      

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

Tomada de Preços nº 007/2018 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DAE nº 1.282/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de engenharia referentes a execução de 

terraplanagem da calha do Rio Jundiaí e aterro para proteção de emissário de esgoto Ø 2000 

mm margem esquerda - Jardim Novo Horizonte.    

 

Aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezoito às 09:00 horas, na Sede da DAE S/A - 

Água e Esgoto, situada na Rodovia Vereador Geraldo Dias, 1500, em Jundiaí, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria DAE nº 008 de 23 de janeiro 

de 2018, que, a vista dos autos, resolveu classificar todas as propostas das licitantes habilitadas; 

em primeiro lugar a empresa: COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX EIRELI pelo valor 

total de R$ 276.100,00 (duzentos e setenta e seis mil e cem reais); segundo lugar 

VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI, pelo valor total de R$ 344.380,00 (trezentos e 

quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais) terceiro lugar L. C. SPONCHIADO & CIA. 

LTDA pelo valor total de R$ 357.218,00 (trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e dezoito 

reais); adjudicando o objeto desta licitação a empresa classificada em primeiro lugar a licitante 

COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX EIRELI  pelo valor de R$ 276.100,00 (duzentos 

e setenta e seis mil e cem reais), segundo critério de menor preço global. O resultado deste 

julgamento será divulgado às licitantes, estando os autos com vistas franqueadas aos 

interessados. O prazo para interposição de recursos contar-se-á a partir de 05/07/2018 e será de 

05 (cinco) dias úteis, conforme a alínea b, do inciso I, do artigo 109 da Lei 8666/93.  Nada mais 

havendo a tratar, eu, Anderson de Oliveira Faria, membro da Comissão de Licitações, lavrei a 

presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

 

 

 

Comissão: 
 

Rosana Natucci Russo Presidente   

Mario Alexander Steinhauser Membro  

Fausto Marcel Cesar Membro  

Marcel Ricardo de Brito Membro  

Anderson de Oliveira Faria Membro  

 


